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                                                                   INDICAÇÃO Nº100/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

        Sugere a instalação de rede nas traves da quadra esportiva do bairro Bom Pastor, em Viana/ES. 

 

                                                                                

                                                                            JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a instalação de redes nas traves da quadra esportiva 
localizada no bairro Bom Pastor. Atualmente, o espaço encontra-se sem esse equipamento essencial, o 
que compromete a prática adequada de atividades esportivas, especialmente o futebol, além de 
dificultar a organização de jogos e treinamentos. A ausência das redes prejudica a dinâmica das partidas, 
gera transtornos aos usuários e pode até causar situações de risco, como a necessidade de deslocamento 
constante para buscar a bola fora da área da quadra. Ressalta-se que o local é amplamente utilizado por 
crianças, jovens e demais moradores da comunidade, sendo um importante ponto de lazer, integração 
social e incentivo à prática esportiva.  
 
Diante disso, a instalação das redes nas traves contribuirá significativamente para a melhoria da 
infraestrutura esportiva do bairro, promovendo mais segurança, conforto e qualidade no uso do espaço 
público.   
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                                                            FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                           

 

 

                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 28 de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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